
ESTADO DO RTO GRANDE DO NORTE

PREFEMURÂ MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA
Rua vereador severino Guedes de Moura s/n - ccc.: 08.142.887/0001-64

LEI N,1SO TItr 04 DE OUTLTBRO DE 1999.

Abre Credito Especial de R$ 143.963,00
(Cento e quarenta e três mil, novecentos e

sessenla e três reais), para o Íim que

especifica.

O PREFETTO MLTNICIPAL DE LAGOA D'ANTA/RN,
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei.

Art. 1o - Fica O Poder Executivo autorizado a abrir no corrente

exercício um Crédito Especial da importância de R$ 143.963,00 (Cento e quarenta e três

mil, novecento, , ,rrr.ntu e três reais), destinado a construção de um mercado público

no valor de RS 81.701,00 (Oitenta e um mil, setecentos e um reais), e construção de um

chafarizna comunidade de Lagoa do Chico na importância de R§ 62.262,00 (Sessenta e

clois mil, duzentos e sessenta e dois reais), ein contrato a ser firmado com o

PRONAF/99.

Art. 2" - Constitui fecufsos paru fazer face as despesas de que

trata esta Lei, o que determina os itens I, tr e III do § 1" do artigo 43, da Lçi no 4.320, de

17 de março de 1964.

Art. 3" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação,

rwogadas as disposições em contrário-
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